Terceirização: dano social pela prática de vários tomadores de serviço.

DEFORMAÇÃO DO MODELO TERCEIRIZADO: “PERVERSÃO DA PERVERSIDADE”.A terceirização, por si, é uma prática ilegal. Nada obstante, mesmo sob a ótica da Súmula 331 do TST, viola os princípios da dignidade humana e do valor social do trabalho, e mesmo o da livre concorrência (que se baseia no princípio da lealdade), a prática de uma mesma empresa de prestação de serviços “coisificar” seus trabalhadores, emprestando-os simultanea ou, em curto espaço de tempo, sucessivamente a vários tomadores. Em tais hipóteses, os trabalhadores lesados têm direito a uma indenização por danos pessoais, sem prejuízo de eventual dano social que a situação revele. 
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A forma mais clara dessa crueldade é coisificação do trabalhador, obrigando-se a trabalhar simultânea ou sucessivamente, em lugares distintos para “tomadores” diversos.

Essa prática, além disso, é fraudulenta do próprio pressuposto jurídico fixado pela Súmula 331, do TST, pois dificulta e até mesmo inibe por completo a responsabilização subsidiária do tal “tomador” dos serviços, sem falar na dificuldade de prova que se apresenta, então, para o reclamante em futura ação trabalhista.

Ora, sequer é preciso ser muito inteligente para saber que essa tática se vende aos “tomadores” como uma vantagem de ordem econômica, fato que, portanto, também os atrai para a ilicitude cometida.

É verdade que se tenta argumentar que as mudanças dos locais de trabalho são conseqüências naturais da perda de postos de serviço, ou efeito da dinâmica da atividade empresarial das “terceirizadas”. No entanto, tudo se faz sem qualquer demonstração em concreto das necessidades para as mudanças de local realizadas. 

As tomadoras, ademais, quando acionadas procuram sempre destacar a limitação de sua responsabilidade ao período restrito em que os reclamantes lhe prestaram serviços e, em geral, quando o trabalhador terceirizado é dispensado não está prestando serviços em lugar algum. Está “no plantão”!

Além disso, dentro do limite de três testemunhas, o reclamante sequer tem como encontrar alguém que possa ter estado ao seu lado nos diversos locais de trabalho, nos horários e dias variados, em que realizava seus serviços. E nem mesmo aumentar, sem limites, o número de testemunhas para o reclamante, não seria eficiente para ultrapassar a dificuldade que as empresas buscam criar, com tal tática, para os trabalhadores.

É evidente que intenção não tem respaldo jurídico, valendo a prova não pelos fatos isoladamente considerados, mas pela formação do convencimento que a favorece. 

De todo modo, não é disso que se está falando, e sim da intenção fraudulenta. Ou seja, da busca proposital de evitar a aplicação da legislação trabalhista, criando uma dificuldade fática para os trabalhadores seja em nível processual, seja em sua vida propriamente dita, contando, com isso, com o fato de que muitos desses trabalhadores acabam desistindo de buscar os seus direitos.

A situação refletida em processo com trâmite na 3ª. Vara de Jundiaí é bastante denunciadora da situação: a empresa terceirizada possuía cerca de 1.000 empregados e ficava pulando com seus empregados de um lugar para o outro e alterando seu horário de trabalho, entre os mesmos tomadores.

Em concreto:

- de 11/07/03 a 05/02/04, o reclamante trabalhou no Maxishopping, das 16 às 24h, em regime de 5x1;

- de 06/02/04 a 19/09/04, o reclamante trabalhou no Maxishopping, das 10 às 18h, em regime de 4x1;

- de 21/09/04 a 09/12/04, o reclamante trabalhou no Maxishopping, das 22 às 6h, em regime de 5x1;

- de 10/12/04 a 20/03/05, o reclamante trabalhou no Maxishopping, das 18 às 6h, em regime de 5x1;

- de 21/03/05 a 11/08/05, o reclamante trabalhou no Maxishopping, das 22 às 6h, em regime de 5x1;

- de 13/08/05 a 26/03/06, o reclamante ficou na “base”, cumprindo jornada de plantão das 6 às 18h ou das 18 às 6h, com revezamento a cada dois dias, em regime de 4x2, isto é, dois dias das 6 às 18h, e os dois seguintes das 18 às 6h, seguidos de dois dias de folga;

- de 29/03/06 a 20/06/06, o reclamante, ainda na base, foi fixado no horário das 6 às 18h, trabalhando alguns dias no condomínio Nova Suíça;

- de 21/09/06 (faltam os cartões de 21/06 a 20/07, de 21/07 a 20/08 e de 21/08 a 20/09) a 07/08/07, 18 às 6h, em regime de 4x2.

Dentro dessa leitura, cumpre verificar, também, que nos regimes cumpridos, em sistema de revezamento, não havia um dia preciso para a folga semanal, o que o elimina a utilidade social do dia de descanso.

Fácil verificar, portanto, que a reclamada tudo fez para dificultar a vida e a defesa de direitos por parte do reclamante e o mais grave, conforme se começa a verificar em outros processos, é que a situação do reclamante não é um caso isolado.

É evidente que a prática em questão não está legitimada mesmo pela Súmula 331 do TST, vez que representa uma redução do próprio “status” de cidadania dos trabalhadores, provocando discriminação, negligenciando obrigações, agredindo o Estado Social Democrático de Direito e obtendo vantagem econômica indevida, sendo igualmente responsáveis pelos danos social e individual decorrentes tanto a prestadora dos serviços quanto as tomadoras.

A responsabilidade das tomadoras é inegável, pois sem elas não se teria produzido o ilícito em questão. Aliás, não seria despropósito imaginar que a situação a que são expostos os trabalhadores nessas situações sejam, de fato, decorrentes de exigência dos tomadores dos serviços, como modo de tentar eliminar efeitos obrigacionais perante os direitos trabalhistas. 

